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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO
DA ÁREA MINEIRA DA SUDENE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Licitatório 040/2020, Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº 011/2020. O
CIMAMS - Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Área Mineira da Sudene - avisa aos
interessados do Termo Aditivo de Revisão da Ata de Registro de Preços nº 027-C/2020.
Informações pelo fone: (38) 3221-0841 e (38) 9 9970-3832, e-mail:
licitacao@cimams.mg.gov.br - Alisson Rafael Alves Santos - Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2021

Processo Licitatório nº 015/2021, Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº
007/2021, O CIMAMS - Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Área Mineira da
Sudene - torna pública - Processo Licitatório nº 015/2021, Pregão Eletrônico por Registro
de Preços nº 007/2021. Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada para a implantação e fornecimento de material didático pedagógico,
conforme termo de referência - Anexo I deste edital, para o Ensino Fundamental (anos
iniciais e finais), para atender as necessidades dos municípios integrantes do Consórcio
Intermunicipal Multifinalitário da Área Mineira da Sudene - CIMAMS. O edital e seus
anexos podem ser obtidos no endereço eletrônico da sessão pública no site:
www.portaldecompraspublicas.com.br, a partir da publicação deste aviso. Sessão Pública:
será às 09:15hrs do dia 28 de abril de 2021. Informações pelos fones: (38) 3221-0841 ou
(38) 9 9970-3832, e-mail: licitacao@cimams.mg.gov.br, ou pelos sites:
www.cimams.mg.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br

ALISSON RAFAEL ALVES SANTOS
Pregoeiro

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Licitatório nº 007/2021, Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº
003/2021, O Presidente do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Área Mineira da
SUDENE - torna público a ata de registro de preços referente ao Processo Licitatório nº
007/2021 Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº 003/2021, objeto registro de preços
para futura contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para
licenciamento de uso de sistemas de informática integrados para a gestão pública
municipal de saúde, com os serviços de migração de dados, treinamento, implantação,
suporte, manutenção durante o período contratual, em plataforma de arquitetura no
modelo SAAS (software as a service) pelos municípios que compõem o Consórcio
Intermunicipal Multifinalitário da Área Mineira da Sudene - CIMAMS, empresa: Vivver
Sistemas Ltda, CNPJ 03.381.389/0001-50; Vigente de 12 (doze) meses. Quaisquer
informações pelo fone: (38) 3221-0841 ou (38) 9 9970-3832, e-mail:
licitacao@cimams.mg.gov.br

LUIZ WANDERLEY DOS SANTOS LOBO
Presidente do CIMAMS

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REGIAO CENTRO DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL - CI/CENTRO

AVISO DE ALTERAÇÃO

Pregão Presencial nº 2/2021.
Objeto: Software para gerenciamento de dados referentes à área da saúde do

Consórcio. Sessão Pública na sede do Consórcio, dia 29/04/2021, às 9h. Editais e mais
informações no site www.circ.rs.gov.br; Tel. (55)3221-7441 ou Rua Lamartine Souza, nº 68
- N. S. de Lourdes - Santa Maria/RS - CEP: 97.050-282.

Santa Maria, 12 de abril de 2021
PAULO RICARDO SALERNO

Presidente

CONSÓRCIO METROPOLITANO DE SAÚDE DO PARANA - COMESP
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2021 - SRP
Reabertura

OBJETO: "Registro de Preços" para aquisição de equipamentos coletores
(colostomia e urostomia) para atender aos pacientes dos municípios consorciados,
assistidos pelo Programa de Bolsas de Ostomias, de acordo com as quantidades e
especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS: das 16h00 do dia 12/04/2021 às 08h15min do dia 27/04/2021, horário de
Brasília (DF). INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 27/04/2021 às 09h. LO C A L :
www.licitacoes-e.com.br - "acesso identificado". VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$
528.469,20 (Quinhentos e vinte e oito mil quatrocentos e sessenta e nove reais e vinte
centavos). O edital está disponível para download no Portal de Transparência:
www.comespsaude.com.br e sistema de licitações do Banco do Brasil www.licitacoes-
e.com.br - ID nº 866285. INFORMAÇÕES: Quaisquer dúvidas oriundas do presente edital
poderão ser dirimidas pelo telefone (41) 3154-5002 ou através do e-mail:
licitacao@comespsaude.com.br, nos dias úteis das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às
17h00.

Curitiba, 12 de Abril de 2021.
POLYANA RODRIGES PEDRO MACEDO

Pregoeira

COOPERATIVA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS E RURAIS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

A Cooperativa de Transportes e Serviços Urbanos e Rurais (COOPERTUR), nos
termos do que dispõe os artigos 20 e 26 de seu Estatuto Social e da Lei Federal
14.030/2020, convoca seus 3.820 cooperados adimplentes com suas obrigações
estatutárias para ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA que se realizará por meio digital pela
plataforma CISCO WEBEX, nos termos do artigo 43-A da Lei Federal 5.764/1971, no dia 24
de abril de 2021 (sábado), às 12:00h em primeira convocação com 2.547 cooperados; às
13:00h em segunda convocação com 1.274 cooperados e às 14:00h em terceira e última
convocação com o número mínimo de 10 cooperados, para discussão e deliberação da
seguinte ordem do dia: I) Eleição e posse dos membros do Conselho Fiscal para mandato
até 31 de março de 2.022; II) Eleição e posse dos membros da Diretoria Executiva para
mandato até 31 de março de 2.025, nos termos do § 2º do artigo 31 c/c artigo 69 do
Estatuto Social. O processo eleitoral relativo aos itens I e II, supra, observará o disposto nos
artigos 46 e seguintes do Estatuto Social, sendo a eleição realizada no dia 24 de abril de
2021 (sábado), especificadamente entre o horário das 14:00h até as 18:00h, ressalvada a
hipótese prevista no artigo 54 do Estatuto Social. As inscrições das chapas concorrentes à
Diretoria Executiva e ao Conselho Fiscal, observados os artigos 51 e 52 do Estatuto Social,
poderão ser feitas mediante requerimento formalizado por escrito, contendo um endereço
de email para envio de informes, em duas vias e devidamente protocolado mediante
recibo que será aposto na segunda via, a partir do dia 13/04/2021 até o dia 19/04/2021,
entre 14:00h até 17:00h, na sede da COOPERTUR ou em quaisquer de seus escritórios
comerciais regionais localizados nos municípios de prestação dos serviços pelos

cooperados. O site da COOPERTUR www.coopertur.coop.br contém cópia deste Edital e
todas as demais informações pertinentes, sendo que a plataforma digital para o cadastro,
participação e demais atos pertinentes à Assembleia Geral Ordinária na modalidade digital
poderá ser acessada pelos cooperados rigorosamente em dia com suas obrigações
estatutárias, por meio de acesso ao seguinte link: https://ten.webex.com/ten-
pt/onstage/g.php?MTID=ecd593e810b5ddfa5aa8c7fdee37ac5ee. O acesso é pessoal e
intransferível e a violação da pessoalidade implica nos crimes previstos nos artigos 298
(falsificação de documento particular) e 299 (falsidade ideológica), ambos do Código
Penal.

Teófilo Otoni, 12 de abril de 2021.
GETÚLIO JÚLIO COLEN LAURE

Presidente da Cooperativa

DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER E IPANEMA MOREIRA,
PROPRIEDADE INDUSTRIAL LTDA

AVISO DE ANULAÇÃO

DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA em referência à
Publicação no DOU nº 44, de 8-3-2021, Seção 3, pág. 128, informa que a titular da patente
PI0700226-2 não apresenta interesse na convocação.

Rio de Janeiro, 9 de abril de 2021.
MARIANA MOSTARDEIRO

Sócia

DENERGE DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO SA
CNPJ/MF nº 45.661.048/0001-89 - NIRE 3130010956-9

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária a Serem Realizadas em 29/04/2021
A Administração da DENERGE - DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO S.A.,

sociedade por ações de capital fechado, com sede na Cidade de Cataguases - MG, na Praça
Rui Barbosa, 80 (parte), CEP: 36770-901("Companhia"), vem, nos termos do art. 124, da Lei
nº 6.404/1976 ("Lei das S.A.") e do Anexo V da Instrução Normativa DREI nº 81, convocar
os acionistas da Companhia para se reunirem em assembleia geral ordinária e
extraordinária ("Assembleia") a se realizar, em primeira convocação, no dia 29/04/2021, às
08:30 horas, de forma exclusivamente digital (por meio da plataforma Microsoft Teams)
para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: a) Em Assembleia
Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as
demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31/12/2020; (ii)
deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social findo em 31/12/2020. b) Em
Assembleia Geral Extraordinária: (i) fixar a remuneração anual global dos administradores
da Companhia. Os Acionistas poderão participar da Assembleia via Plataforma Digital,
pessoalmente ou, se for o caso, por seus representantes legais ou procuradores, caso em
que poderão participar e votar nas Assembleias. Para participarem virtualmente da
Assembleia por meio da Plataforma Digital, a Companhia sugere que os acionistas enviem
solicitação à Companhia neste sentido, para o endereço eletrônico ri@energisa.com.br, até
às 08:30 horas (horário de Brasília) do dia 26/04/2021. A solicitação deverá estar
acompanhada da identificação do acionista e, se for o caso, de seu representante legal ou
procurador constituído que comparecerá às Assembleias, incluindo os nomes completos e
os CPF ou CNPJ (conforme o caso), além de e-mail e telefone para contato, bem como
cópia simples dos documentos solicitados nesse edital. O Acionista que tenha solicitado
devidamente sua participação virtual e não tenha recebido, da Companhia, o e-mail com o
link e instruções para acesso e participação nas Assembleias até às 15h (horário de Brasília)
do dia 26/04/2021, deverá entrar em contato com a Companhia impreterivelmente até às
15h (horário de Brasília) do dia 27/04/2021, pelo e-mail ri@energisa.com.br, a fim de que
lhe sejam reenviadas as respectivas instruções para acesso. Após recebida a solicitação e
verificados, de forma satisfatória, os documentos apresentados, a Companhia enviará para
o e-mail informado ou, em sua ausência, para o e-mail solicitante, o link e as instruções de
acesso à Plataforma Digital, sendo remetido apenas um convite individual por solicitante.
Os Acionistas que não enviarem a solicitação e a documentação necessária para
participação virtual até às 08h (horário de Brasília) do dia 28/04/2021 não poderão
participar da Assembleia. Observando o disposto no art. 126 da Lei das S.A., para participar
da Assembleia, os acionistas, ou seus representantes legais, deverão apresentar, além de
documento de identificação com foto e dos atos societários que comprovem a
representação legal, conforme o caso: (a) comprovante expedido pela instituição
escrituradora ou agente custodiante; e (b) para os acionistas participantes da custódia
fungível de ações nominativas, extrato da respectiva participação, emitido pelo órgão
competente. O representante de acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia simples,
devidamente registrada: (a) do último contrato ou estatuto social; e (b) da documentação
societária que outorgue poderes e representação (ato de eleição do administrador e,
conforme o caso, procuração). No tocante aos fundos de investimento, a representação
caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do
fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos
documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora,
deverá apresentar cópia do último regulamento do fundo, devidamente registrado. Para
participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter
sido realizada há menos de 1 ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A., devendo
o instrumento de procuração observar o disposto no art. 654 da Lei 10.406/2002. As
pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão ser representadas na
Assembleia por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou
instituição financeira, consoante previsto no art. 126, §1º da Lei das S.A. No caso de
acionistas pessoas jurídicas, estas poderão ser representadas por procurador constituído
em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código
Civil, sem a necessidade de o procurador ser acionista, administrador da Companhia ou
advogado. A Companhia não exige o reconhecimento de firma, notarização, consularização
e/ou tradução juramentada dos documentos. O link e as instruções a serem enviados pela
Companhia são pessoais e intransferíveis e não poderão ser compartilhados com terceiros,
sob pena de responsabilização do acionista. Na data da Assembleia, o acesso à plataforma
digital para participação estará disponível a partir de 30 minutos de antecedência, sendo
que o registro da presença do acionista via sistema eletrônico somente se dará mediante
o acesso do respectivo acionista, ou seu representante, conforme instruções e nos horários
aqui indicados. Após o início da Assembleia, não será possível o ingresso do acionista,
independentemente da realização do cadastro. Assim, a Companhia recomenda que os
acionistas acessem a plataforma digital para participação da Assembleia com pelo menos
30 minutos de antecedência. A Companhia ressalta que será de responsabilidade exclusiva
do acionista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização das
plataformas para participação da Assembleia por sistema eletrônico, e que a Companhia
não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de
conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da Companhia.
Os documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia
estarão à disposição dos acionistas na sede social da Companhia e nas páginas eletrônicas
na rede mundial de computadores da Companhia (www.ri.energisa.com.br). Por fim,
ressalta-se que, como a Assembleia será realizada exclusivamente de modo digital, não
haverá a possibilidade de os acionistas comparecerem presencialmente. A decisão da
Companhia acerca da realização da Assembleia de modo exclusivamente digital foi tomada
em contexto específico e excepcional, tendo em vista a crise provocada pela pandemia do
coronavírus (Covid-19) no Brasil e no mundo. A Companhia reitera seu compromisso com
a adoção das medidas de combate à pandemia e com a segurança de seus Acionistas,
colaboradores e da comunidade em geral.

Cataguases, 12 de abril de 2021.
RICARDO PEREZ BOTELHO

Diretor Presidente
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